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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 21/2020

Emissão de moedas comemorativas 
dos anos lunares de 2020 a 2031

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como 
regulamento administrativo independente, o seguinte:

Artigo 1.º

Autorização

1. É autorizada a cunhagem e a emissão de moedas metálicas 
comemorativas dos anos lunares de 2020 (Ano do Rato), de 
2021 (Ano do Búfalo), de 2022 (Ano do Tigre), de 2023 (Ano 
do Coelho), de 2024 (Ano do Dragão), de 2025 (Ano da Ser-
pente), de 2026 (Ano do Cavalo), de 2027 (Ano da Cabra), de 
2028 (Ano do Macaco), de 2029 (Ano do Galo), de 2030 (Ano 
do Cão) e de 2031 (Ano do Porco).

2. As moedas comemorativas referidas no número anterior 
têm curso legal na Região Administrativa Especial de Macau, 
com o valor facial de quinhentas, cem e vinte patacas, respecti-
vamente, sendo a primeira cunhada em ouro de toque 99,99% 
e as duas últimas cunhadas em prata de toque 99,9%.

Artigo 2.º

Características e quantidades máximas 
das moedas comemorativas

As moedas comemorativas referidas no artigo anterior, emitidas 
com certificado de garantia do fabricante e da Autoridade 
Monetária de Macau, serão de formato circular, com bordo 
serrilhado, constando as especificações e quantidades máximas 
por ano para cada valor facial do mapa anexo ao presente 
regulamento administrativo, do qual faz parte integrante.

Artigo 3.º

Desenho das moedas comemorativas

1. O desenho do anverso das moedas comemorativas repre-
sentará o animal que dá o nome ao ano lunar e conterá os ca-
racteres em chinês e em português do valor facial, de «Macau-
-China» e do ano de emissão.

2. O reverso das moedas comemorativas será constituído 
pelo desenho de um dos seguintes sítios de Património Mundial 
de Macau: Igreja de St.º Agostinho, Casa de Lou Kau, Igreja 
de S. Lourenço e adro, Antigas Muralhas da Cidade (Troço 
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第 21/2020號行政法規

發行二零二零年至二零三一年農曆年紀念幣

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一條

許可

一、許可鑄造及發行二零二零年（鼠年）、二零二一年（牛

年）、二零二二年（虎年）、二零二三年（兔年）、二零二四年（龍

年）、二零二五年（蛇年）、二零二六年（馬年）、二零二七年（羊

年）、二零二八年（猴年）、二零二九年（雞年）、二零三零年（狗

年）及二零三一年（豬年）農曆年紀念硬幣。

二、上款所指紀念幣在澳門特別行政區具有法定流通力，面

額分別為澳門元五百元、一百元及二十元，前一種紀念幣以純度

為99.99%的黃金鑄造，後兩種紀念幣以純度為99.9%的白銀鑄

造。

第二條

紀念幣的特徵及發行限額

上條所指紀念幣為具鋸齒狀邊飾的圓形硬幣，均附有鑄幣

商及澳門金融管理局發出的保證書，而各面額紀念幣的規格及

每年發行限額載於作為本行政法規組成部分的附表。

第三條

紀念幣的圖案

一、紀念幣正面鑄有所屬農曆年生肖圖案，並鑄有紀念幣面

額、“中國澳門”及發行年份的中、葡文字樣。

二、紀念幣背面鑄有以下其中一個澳門世界遺產景點的圖

案：聖奧斯定堂、盧家大屋、聖老楞佐堂及前地（風順堂）、城牆

遺跡（聖方濟各斜巷一段）、聖若瑟修院教堂、前地及石階、亞
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婆井前地及龍頭里、主教座堂（大堂）、三街會館（關帝古廟）、

板樟堂前地、何東圖書館大樓、聖安多尼堂及前地（花王堂）及

東方基金會會址（原賈梅士花園房屋舊址）。

三、紀念幣背面亦鑄有上款所指圖案的中、葡及英文名稱，

以及紀念幣相應的金屬純度。

第四條

銷售

本行政法規所指的紀念幣供公眾認購，其售價由澳門金融

管理局釐定。

第五條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零二零年六月十日制定。

命令公佈。

行政長官 賀一誠

na Calçada de S. Francisco Xavier), Igreja do Seminário de 
S. José, adro e escadaria, Largo e Beco do Lilau, Igreja da Sé 
Catedral, Sam Kai Vui Kun (Templo de Kuan Tai), Largo de S. 
Domingos, Edifício da Biblioteca Sir Robert Ho Tung, Igreja 
de St.º António e adro e Edifício Sede da Fundação Oriente 
(Antiga Casa do Jardim da Gruta de Camões).

3. Do reverso das moedas comemorativas constará ainda a 
designação do desenho referido no número anterior, em chi-
nês, em português e em inglês, bem como o toque de metal das 
respectivas moedas comemorativas.

Artigo 4.º

Venda

As moedas comemorativas referidas no presente regula-
mento administrativo serão colocadas à disposição do público, 
mediante subscrição por valores a fixar pela Autoridade Mone-
tária de Macau.

Artigo 5.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 
dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em 10 de Junho de 2020.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

––––––––––

附表

（第二條所指者）

面額

（澳門元）
發行限額

直徑

（毫米）

重量
種類 圖案

標準 公差

$500 5,000枚 29.00 0.5安士 ±1.0% 精製紀念金幣 彩色

$100 3,000枚 65.00 5安士 ±1.0%
精製紀念銀幣

（鑲嵌水晶一粒）
彩色

$20 8,000枚 40.70 1安士 ±1.0% 精製紀念銀幣 彩色

Mapa Anexo

(a que se refere o artigo 2.º)

Valor facial
(MOP)

Quantidade
Máxima

Diâmetro 
(mm)

Peso
Tipo Desenho

Padrão Tolerância

$ 500 5 000 29,00 0,5 Oz ±1,0% Prova numismática em ouro Colorido

$ 100 3 000 65,00 5 Oz ±1,0%
Prova numismática em prata
(com um cristal incrustado)

Colorido

$ 20 8 000 40,70 1 Oz ±1,0% Prova numismática em prata Colorido


